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BOLETIM GERAL
OLINDA GANHA BASE ESTADUAL DE POLÍCIA COMUNITÁRIA

Comandante inaugura Posto de Polícia Comunitária em Olinda

Foi  inaugurada  na  manhã do dia  02  OUT 2012 (terça-feira)  a  Base  Estadual  de 
Polícia Comunitária de Olinda, localizada na Rua do Sol, proximidades do Fortim do Queijo, 
cuja função é coordenar, supervisionar, apoiar, e subsidiar ações do policiamento de proximidade 
daquele município.

Esteve presente à solenidade o Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 
Cel  PM  Luís  Aureliano;  o  Chefe  do  Estado  Maior  Geral,  Cel  PM  Éden  Vespaziano;  o 
Comandante  de  Policiamento  da  Capital,  Cel  PM  Gilmar  Oliveira;  o  Assessor  Especial  do 
Governador, Cel PM José Lopes; o Comandante da CIATur, Maj PM Ronaldo Antônio Tavares; e 
o Coordenador de Projetos Comunitários, Ten-Cel PM Jorge Luiz Melo Pereira.

Também marcou presença,  o  Secretário de Governo de Olinda,  Manoel  Sátiro,  a 
Secretária  Executiva  da  Assistência  Social,  Vera  Ferreira;  o  Secretário  de  Desenvolvimento 
Social, Cidadania e Direitos Humanos de Olinda, André Cândido, entre outras autoridades civis  
da cidade.

Esforço -  O Governo  do  Estado,  por  intermédio  de  Programas  como o  Governo 
Presente, reúne de maneira integralizada as políticas públicas implementadas por ações de várias 
Secretarias Estaduais, com diretrizes gerenciais da Secretaria de Defesa Social, Comando Geral 
da Polícia Militar de Pernambuco, Coordenação Estadual de Polícia Comunitária e Coordenação 
de Programas Comunitários da PMPE.

A Base,  através  do  programa  “Polícia  Amiga”  em  12  comunidades  da  Região 
Metropolitana do Recife e Interior do Estado, contará com uma estrutura montada através de 
uma  viatura  tipo  Van,  que  servirá  como  base  móvel,  duas  viaturas  de  pequeno  porte  para 
patrulhamento na área, e duas motos para apoio operacional.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 05 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Basílio 16º BPM

Fone: 9904-7538

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Isaias CPAud
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Rotary Club Pesqueira. Ofício nº 07/2012. O Rotary Club Pesqueira vem através 
desta, parabenizar a atuação do Major Clenildo de Azevedo Nunes, Comandante da 8ª CIPM e  
todos os policiais militares da 8ª CIPM, pela grande redução nos índices de criminalidade na 
Cidade de Pesqueira e região, tornando nossa cidade um local mais seguro e melhor de se 
viver.  Sem mais para o momento, enviamos votos de estima e apreço. Pesqueira, 30 AGO 
2012. William Tibúrcio de Azevedo – Presidente. Clécio de A. Brito Miranda – Secretário.”

Foi encaminhado a este Comando Geral o seguinte ofício:

“Diretoria de Saúde. Ofício nº 045/DS. Recife, 20 SET 2012.  Ao Senhor Diretor 
de Saúde, cumprimentando inicialmente V.Sa., sirvo-me do presente para comunicar que no 
primeiro  semestre  de  2012,  foi  implantado  o  serviço  de  ultrassonografia  abdominal  em 
pequenos animais na formação veterinária do Canil da PMPE, e que a partir de aparelho da 
PMPE, os exames serão realizados por este Oficial Veterinário, o que resultará em melhoria  
nos diagnósticos aos semoventes e economia para a PMPE e bem estar para os animais da 
Corporação. Roberto Carlos Mourão Pinho – Ten-Cel QOV Chefe da DS-2.”
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Administração, Secretário da Fazenda e a Secretaria de
            Defesa Social

Nº 104/ SAD/SEFAZ/SDS, de 19 SET 2012

O Secretário de Administração, o Secretário da Fazenda, e o Secretário De Defesa 
Social, tendo em vista o contido no “§ 2º”, “art. 3º” do Decreto nº. 25.845, de 11 SET 2003, 
com a nova redação dada pelo Decreto nº 30.218, de 15 FEV 2007, 

R E S O L V E M:

Definir os valores a que farão jus, a título de diária, por dia trabalhado (sábados, 
domingos e feriados),  os  militares  e servidores  da SDS que estarão em serviço durante  a 
campanha de ordem pública e de defesa ao cidadão (Operação Eleições) que ocorrerá durante 
os períodos de 04 a 08 OUT 12 e de 27 a 28 OUT 12:

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira
Secretário de Administração

Paulo Henrique Saraiva Câmara
Secretário da Fazenda

Wilson Salles Damázio
Secretário de Defesa Social

(Transcrita do DOE nº 188, de 03 OUT 2012)

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

Nº 2899, de 28 SET 2012

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 489/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o 1º Tenente PM João Manoel de Lima Pereira, Mat. 102532-5, da 2ª 
CIPM (CPS-I) para o 16º BPM (CPC).
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Nº 2900, de 28 SET 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 489/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o Cabo PM Fernando Antônio Carneiro da Silva, Mat. 26861-5, e os 
Soldados PM Porfírio Gomes de Santana Filho, Mat. 30570-7, Flávio Luís Sales de Lima, 
Mat. 107712-0, e Cleyton Silva de Lima, Mat. 107090-8, do 18º BPM (CPM) para o CPA.

--oo(0)oo--

Nº 2901, de 28 SET 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 489/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Kleber Rodrigo Freitas de Oliveira, Mat. 113104-4, do 
18º BPM (CPM) para o 21º BPM (CPMS).

--oo(0)oo--

Nº 2902, de 28 SET 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 489/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir  os  Soldados  PM  Oziel  Ferreira  de  Lima,  Mat.  930598-0,  e   Almir 
Gabriel Ferreira, Mat. 105419-8, do BPRp (CPE) para a 3ª CIPM (CPA-I).

--oo(0)oo--

Nº 2903, de 28 SET 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 489/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Raul Henrique da Silva Filho,  Mat. 104375-7,  do 18º 
BPM (CPM) para o CPD.
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Nº 2904, de 28 SET 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 489/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir  a  Soldado PM Francineide  Pimentel  da  Silva,  Mat.  112895-7,  da  8ª 
CIPM (CPA-II)  para  o  23º  BPM (CPS-I).  Wilson  Salles  Damázio  -  Secretario  de  Defesa 
Social.

(Transcritas do DOE nº 186, de 29 SET 2012)

2.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 844, de 25 SET 2012

EMENTA: Promoção de Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 101”, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Promover,  no  ato  de  transferência  à  inatividade,  os  militares  estaduais  abaixo 
discriminados, conforme “art. 21”, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04:

À Graduação de 1º Sargento

01 2º Sargento Mat. 19665-7, Vancler Ribeiro dos Santos

À Graduação de 3º Sargento
01 Cabo Mat. 19018-7, Moacir Oliveira de Carvalho
02 Cabo Mat. 20259-2, Marcus Aurélio Nogueira Ribeiro e Silva
03 Cabo Mat. 21314-4, Armando Álvaro Davi de Carvalho
04 Cabo Mat. 21728-0, Paulo Rogério Nunes dos Santos
05 Cabo Mat. 23079-0, Geraldo Gomes da Silva
06 Cabo Mat. 26125-4, José Aglaerto Peixoto de Alencar
07 Cabo Mat. 26861-5, Fernando Antônio Carneiro da Silva
08 Cabo Mat. 26906-9, Macário Magno Nóia
09 Cabo Mat. 27054-7, Ronaldo Lourenço da Cruz
10 Cabo Mat. 27097-0, José Luiz Correia dos Santos
11 Cabo Mat. 27245-0, Everaldo João da Silva
12 Cabo Mat. 27856-4, Neilton Carneiro da Silva

À Graduação de Cabo
01 Soldado Mat. 26363-0, Ivanildo Belarmino de Araújo
02 Soldado Mat. 30618-5, José Messias do Nascimento Silva
03 Soldado Mat. 104966-6, Cleyber Manoel da Silva
04 Soldado Mat. 108603-0, Antônio Menério Júnior
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta Portaria,  ao  
acolhimento  do  processo  de  inatividade  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato 
de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os  
efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta Portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir  
da  publicação  do  ato  aposentatório.  Luís  Aureliano  de  Barros  Correia  -  Coronel  PM 
Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 845, de 26 SET 2012

EMENTA: Desliga do serviço ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 101”, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do serviço ativo da Corporação, a/c de 08 JUN 2012, o Tenente-Coronel 
QOPM Mat. 1808-2, José Colares Pereira Filho, por haver completado 30 (trinta) anos de  
efetivo serviço, cumulativamente com o tempo de permanência no posto, conforme o disposto 
no  “art.  85”,  Inciso  I,  c/c  o  “art.  90”,  Inciso  II,  da  Lei  nº  6.783/74,  com  modificação 
introduzida pela Lei Complementar Estadual nº 110/2008.

--oo(0)oo--

Nº 846, de 26 SET 2012 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 101”, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar  do  serviço  ativo  da  Corporação,  em virtude  de  haverem atingido  as 
respectivas idades-limite, conforme o disposto no “art. 85”, Inciso I, c/c o “art. 90” ,  Inciso 
I, da Lei nº 6.783/74, os militares estaduais abaixo discriminados: 

Nº Posto/Grad. Mat. Nome A/C
01 Capitão 28583-8, Daniel Alves de Araújo 24 JUL 2012
02 2º Tenente 15485-7, Erivan Caetano Souza 24 MAI 2012
03 Cabo 16845-9, Manoel Euclides da Hora Filho 12 ABR 2012
04 Cabo 17797-0, Gilson Euzébio de Souza 14 JUN 2012
05 Cabo 19309-7, Marlos Antonio de Miranda 03 JUL 2012
06 Cabo 20177-4, Irinaldo Pedro Teixeira 02 JUL 2012
07 Cabo 21009-2, Severino Davi de Farias 27 JUN 2012
08 Cabo 21334-9, Edivaldo da Silva Feitoza 05 ABR 2012
09 Cabo 21656-9, Clodoval José Gomes de Oliveira 14 JUL 2012
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10 Cabo 21719-0, Marcos Antonio Pacheco da Silva 10 MAI 2012
11 Cabo 21948-7, Geraldo Ivan da Silva 06 MAI 2012
12 Cabo 22081-7, Reginaldo Moraes Santana 14 AGO 2012
13 Cabo 22152-0, Djalma Ferreira de Lima 1º ABR 2012
14 Cabo 22201-1, Antenor Pedro de Souza 10 JUL 2012
15 Cabo 24191-1, Paulo Fernando da Silva 19 ABR 2012
16 Cabo 24324-8, Miguel Cícero N. de Lima 29 ABR 2012
17 Cabo 24397-3, Moisés Belo de Souza 15 JUN 2012
18 Cabo 24600-0, Wellington S.  P. do Nascimento 05 JUL 2012
19 Cabo 24942-4, Abinoam Queiroz Leite 11 JUL 2012
20 Cabo 25422-3, Ronaldo da Cunha Pessoa 17 MAI 2012
21 Cabo 25656-0, John Araújo das Chagas 09 JUL 2012
22 Cabo 26096-7, José Roberto da Silva 30 MAI 2012
23 Cabo 27296-5, Marinaldo Severino da Silva 03 JUL 2012
24 Cabo 27492-5, João Ferreira de Brito 1º MAI 2012
25 Soldado 16636-7, Carlos Roberto de Souza 25 MAR 2012

--oo(0)oo--

Nº 847, de 26 SET 2012 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 101”, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar  do  serviço  ativo  da  Corporação,  em virtude  de  haverem atingido  as 
respectivas idades-limite, conforme o disposto no “art. 85”, Inciso I, c/c o “art. 90”, Inciso I,  
da Lei nº 6.783/74, os militares estaduais abaixo discriminados:

Nº Grad. Mat. Nome A/C
01 Cabo 19018-7, Moacir Oliveira de Carvalho 17 MAI 2012
02 Cabo 26125-4, José Aglaerto Peixoto de Alencar 07 AGO 2012
03 Cabo 26861-5, Fernando Antônio C. da Silva 31 JUL 2012
04 Cabo 27054-7, Ronaldo Lourenço da Cruz 10 AGO 2012
05 Cabo 27097-0, José Luiz Correia dos Santos 11 AGO 2012

--oo(0)oo--

Nº 848, de 26 SET 2012 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 101”, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no “art. 85”, Inciso 
II  da  Lei  6.783/74,  c/c  o  “art.  83”,  da  Lei  nº  10.426/90,  os  militares  estaduais  abaixo 
discriminados:
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Nº Grad. Mat.  Nome A/C
01 Cabo 22905-9, Gilvani de Araújo 09 JUL 2012
02 Cabo 24556-9, Wellington José Evangelista 23 JUL 2012
03 Cabo 25030-9, José Sebastião da Silva 09 JUL 2012
04 Cabo 25315-4, Francisco de Assis Muniz 09 JUL 2012
05 Cabo 25951-9, Manoel Ivo Bezerra 09 JUL 2012
06 Cabo 29434-9, Sônia Maria dos Santos 23 JUL 2012
07 Cabo 30444-1, Carlos Roberto da Silva 14 JUN 2012
08 Soldado 29308-3, Cleomar de Souza Costa 10 MAI 2012
09 Soldado 910449-6, André Felipe Dantas Laurentino 23 JUL 2012
10 Soldado 109428-9, Gismael Macedo Damasceno 21 JUL 2012
11 Soldado 110366-0, Ivan Ferreira Dantas 23 JUL 2012
12 Soldado 113530-9, Luciano Bispo dos Santos 09 JUL 2012

--oo(0)oo--

Nº 849, de 26 SET 2012 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 101”, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no “art. 85”, Inciso 
II  da  Lei  nº  6.783/74,  c/c  o  “art.  83”,  da  Lei  nº  10.426/90,  os  militares  estaduais  abaixo 
discriminados:

Nº Posto/Grad. Mat.  Nome A/C
01 Soldado 26363-0, Ivanildo Belarmino de Araújo 20 AGO 2012
02 Soldado 30618-5, José Messias do Nascimento Silva 13 AGO 2012
03 Soldado 104966-6, Cleyber Manoel da Silva 06 AGO 2012
04 Soldado 108603-0, Antônio Menério Júnior 06 AGO 2012

Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o  
respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, 
conforme Resolução nº 06/2009 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do Comando 
Geral  nº 110/2011 (SUNOR nº 15/11) e nº 118/12 (SUNOR nº 07/12).  Luís Aureliano de 
Barros Correia - Coronel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino 
Gondim - Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 186, de 29 SET 2012)

2.4.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 456/2012/Cor.Ger.SDS 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; Considerando o teor da redação 
do “art. 7º”, “ § 6º” da Lei Estadual nº 11.929/01 com as alterações advindas da LC nº 158, de 
26 MAR 10; considerando o que restou apurado nos autos do Protocolo nº 0370/2011, em 
desfavor  do  policial  militar:  Sd  PM  Mat.  950640-3,  Gildemar  Pereira  Torres  Galindo;  
considerando o crime de homicídio, ocorrido em 12 JUL 09, por volta das 20h30, na Av. Nova 
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Esperança, Bairro Sol Poente, Caruaru-PE, o qual figurou como vítima M.J.M e como autor, o 
ora aconselhado; considerando a denúncia do MP em desfavor do miliciano por prática de 
homicídio;  considerando que a conduta do miliciano,  em tese,  pode ser caracterizada pela 
afetação do sentimento de dever, da honra pessoal, do pundonor militar e do decoro da classe, 

R E S O L V E:

Submeter ao Conselho de Disciplina , a teor do “art. 2º”, I, “b)” e “c)”, do Decreto  
Estadual  nº  3.639/75,  o  policial  militar:  Sd  PM Mat.  950640-3,  Gildemar  Pereira  Torres 
Galindo. 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  a  1ª  CPDPM,  tombo  nº 
10.102.1006.00051/2012.2.4,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  dito  miliciano.  R.P.C. 
Recife, 28 SET 12. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 186, de 29 SET 2012)

3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  121/12,  Processo  nº  194/12, 
Objeto: Aquisição de torneiras de 3 vias descartáveis, em favor da empresa  Dprosmed Distr. 
de Prod. Méd. Hosp. Ltda. Valor do contrato: de  R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).  
Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: 
Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife - PE, 28 SET 2012. Carlos Roberto  
Vieira da Cunha – Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 186, de 29 SET 2012)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo o Major PM Mat. 1799-0/CSM/MB, Enéas Dantas de Carvalho Cantarelli 
Jr. , 1º Ten PM Mat. 28603-6/13º BPM, Gustavo André de Araújo Silveira, 2º Tenentes PM 
Mat. 930336-7/19º BPM, Gleibson Marcelino de Almeida, Mat. 950164-9/20º BPM, Edvaldo 
José de Souza Júnior, Mat. 950472-9/16º BPM, André Luiz Bezerra da Costa, Mat. 930720-
6/1º BPM, Cláudio Cordeiro Sobral, Mat. 28703-2/6º BPM,  Roberto Carlos Barbosa e Mat.  
920165-3/18º BPM, Marcos Torres da Silva, por haverem realizado capacitação de 1.826 (mil 
oitocentos e vinte e seis), policiais militares, motoristas, para o uso de veículos automáticos,  
trabalhando  de  forma  incontinenti,  aos  sábados  e  domingos,  alcançando  eficazmente  os 
objetivos propostos. 
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Policiais  militares  competentes  e  dedicados,  manifestaram  elevado  grau  de 
compromisso e disposição em colaborar com a instrução de tamanha relevância, resultando na  
melhoria das ações operacionais em diversos unidades da RMR e Interior. 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhes 
consigna o presente elogio. (Individual). 

--oo(0)oo--

Louvo o 1º Sgt PM Mat. 23974-7, Ednaldo Bezerra dos Santos, o qual compõe o 
efetivo  do  CFED,  pela  forma  como  representou  a  PMPE  quando  da  participação  no  5º  
Campeonato Brasileiro de Karatê, no período de 07 a 09 SET 2012, realizado na Cidade de 
Taboão da Serra-SP,  alcançando o 2º  Lugar  geral  na  referida competição.  Com mais  esta  
conquista, alcançou o índice para participar do Campeonato Mundial em 2013, na Cidade de 
Valência – Espanha. 

Policial militar com elevado censo de profissionalismo, coragem e dotado de uma 
dinamicidade  peculiar  aos  obstáculos  que  lhe  são  impostos,  sacrificando,  sobretudo,  seus 
horários de folga em prol do interesse público e das atividades deste Corporação, superando 
todos os óbices encontrados, bem como, contribuindo sobremaneira para o engrandecimento 
do nome de nossa Corporação. 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que este Comando Geral lhe 
consigna o presente elogio. (Individual). (Elogio solicitado pelo Chefe do Centro de Educação 
Física e Desporto).

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Feliz é o homem que acha sabedoria, e o homem que adquire entendimento. (Provérbios 

3:13)
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